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DECRETO nº. 495/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 18/05/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 06060/2022, a senhora MARISTELA FELIX CARNEIRO, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Monitor, matriculada sob nº. 6.089, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.015-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.679-29. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 496/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02975/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02975/2022, que informa 
sobre um furto de peças do veículo GM/Zafira, placas AMN – 1676 na garagem 
municipal de veículos leves. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 497/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogada de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03347/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03347/2022, que informa 

sobre um sinistro com o veículo Caminhão Basculante VW/26.220, placas ASY – 2895, 
no Bairro Pesqueiro na data de 21/03/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 498/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
198.200,00 (cento e noventa e oito mil e 
duzentos reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 198.200,00 (cento e noventa e oito mil e duzentos reais) para as 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL - SHADS 
2.078 Manutenção dos Serviços Desenvolvidos pelo CRAS 
394 4.4.90.52.00.00.00.00 3934 Equipamentos e Materiais Permanente            1 02.000,00 

394 4.4.90.52.00.00.00.00 32934 Equipamentos e Materiais Permanente            38.700,00 
2.080 Manutenção do Programa Bolsa Família – IGD 
399 3.3.90.14.00.00.00.00 3933 Diárias – Pessoal Civil                                             1.000,00 
2.081 Manutenção dos Serviços do CREAS - PAEFI 
411 4.4.90.52.00.00.00.00 32935 Equipamentos e Materiais Permanente            51.100,00 
2.087 Manutenção do Abrigo para Crianças e Adolescentes em Situação de Risco 
414 3.3.90.30.00.00.00.00 3935 Material de Consumo                                              2.000,00 
416 4.4.90.52.00.00.00.00 3935 Equipamentos e Materiais Permanente                3.400,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 

Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3933  IGDSuas Portaria MDS 337/2011                                                       1.000,00 
3934  Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica                     102.000,00 
3935  Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial                     5.400,00 
32934  Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica/Estadual      38.700,00 

32935  Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial/Estadual  51.100,00 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 27 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 
 

Resolução 011/2022 
 
Súmula: O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, aprova a alteração no 
Plano de Trabalho da Instituição de Longa Permanência Lar Bom Jesus. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
Considerando a deliberação extraordinária realizada em 25/05/2022. 
 

Resolve 
 

Art. 1º Aprovar o a alteração no Plano de Trabalho da Instituição de Longa 
Permanência Lar Bom Jesus., conforme a ata nº 288.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
Sala de sessões, 26 de maio de 2022. 

 
___________________________ 

Karina Pereira 
Presidente do CMAS. 
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